
á É
___-.¬--¬,¬,___

¡_

es'rAOO OO OEARA _ q -
PRE|=E|'ruRA |v|uN|c|PA|_ OE MORADA Nova ¡- -

'|.
I.

ANEÊÍO II .

TP«DO&z2021 « SEEÊRA

1\-HNUTA DE 1i1§{Ç)I*OSTík_I)E PREÇOS

'Ii

nú
A
comissão r=Ea1vtAt-iENrs os 1.rc.n¬AçAO
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TOMADA os PREÇOS 'NA .
(Município) - (UF), ______ de _________ de _________.

Em atendimento sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa proposta de preços para a
execução dos serviços dispostos na Tomada de Preços supracitad.a, conforme l"lanill1a de Preços em
anexo, e segundo discrimin.ação e condiçoes abao-ro:

1.Dados para a elaboração da Proposta Qomercial:

2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos de.ste Edital, a serem apresentadas em 01 (urna) vía impressa,
com coozgosƒcão por precos oor`rár¿'os, encargos sociais, coggosƒcão de B.D.I e cronograma ƒ¡ís;'co«
fioaoceƒgo, de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borroes, contidas em
involucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectãvel qualquer intento de violação
de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo;
3 - A razão social e o número do CNPJ;

4. Indicação do nome e número do banco, agencia c conta corrente para efeito de pagamento;
5. Preços unitário e total, expressos em algarismo c por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitaç.ão, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induaa o julgamento a ter mais de um resultado;

5.1. Em caso de divergencia entre os preços unitário e total, será considerado O primeiro e entre os
mtprcssos ein algarismo e por erttenso, prevalecerá o último;
6 - O prazo de execução do objeto contratual sera para de 90 (noventa) dias, e, devera ser contada da
tiara de emissão da Ordem de Serviço;
?. - O prazo de validade da proposta serã de no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
da entrega das propostas;
8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais
como: impostos, ttu-cas, fretes e outros.
9- Na condução e julgamento deste certame e vedado o uso de qualquer elemento, criterio ou fato
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos
principios ou o julgamento equitativo da licitação.
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10- l`~Ãlão considerará qual'-íjuer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive
financiamento subsidiado oL1 a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários,
parciais, totais ou global simbolicos, irrisorios, de valor aero, excessivo ou manifestamente
inexequiveis.
llf Para auxiliar na análise, avaliação mparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente
de Licitação poderá solicitar aos li.citantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua
Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas
por escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-simile). E vedada a alteração do preço ou substancia da

to Ff

os rsCi

Proposta de Preços.
12- As Propostas de Preços que atenderem em sua essencia aos requisitos do Edital e seus Anexos
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepãncia entre vaio rafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
b) Erro de multiplicação preço unitário pela quantidade correspondente: será retifieado
mantendo-se o preço unitário, a quantidade e eorrigindo~se o produto.
c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando»se a soma.
d) Erro tie lançatnento de quantitativos na planilha orçamentária sera corrigido utilizando-se os
quantitativos constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este Edital, mantendose
todos os demais fatores multiplicadores, de soma ou quaisquer outros-
e) Erro de lançamento da composição de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: prevalecerá o
menor valor ofertado.
13- Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitaclos, sua Proposta de Preços será
rejeitada e desclassificada.
lfii- Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 4-Ú, inciso X, e
48, incisos i e ll, da Lei n*-¬ 8.666/9.3, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo orgão requisitante
da licitação ou com preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham
a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis
com a execução do(s) objeto(s) deste Edital. Consideram-se manifestamente inexequiveis os preços
e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:
1) Media aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela PMM1`¬l, e,
ln) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Qrçamentária elaborada pela
Prefeitura Municipal tie Morada Nova/C_Í`«e. Excepcionalmente, em condiçoes especiais, devidamente
justificadas em Relatorio Tecnico circunsra nciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os
custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referida
Planilha Úrçarnentária;
tr) Não atenderem as exigências contidas neste certame.
15 « Havendo duvida sobre a consistencia do preço unitário de um ou mais itens da proposta d
preços, a Comissão de Licitação realizará diligeircia, fixando prazo de U2 (dois) dias úteis, para que a
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licitante comprove a viabilidade dos preços ofertados atraves de documentação, sob pena de
desclassificação.
16 - A demonstração da viabilidade dos preços ofertados deverá ser acompanhada, pelo menos, dos
seguintes documentos e informaçoes: número, mes e ano da publicação especializada pesquisada, de
onde foram extraídos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o número
da respectiva página, juntamente com a copia da mesma;
16.1» Qua.ndo se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos
comprobatórios da pesquisa dos preços de máozde-obra e apresentará declaração do fornecedor,
comprometendo-se a vender o produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços.
16.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento, comprova-lo-á por
meio idôneo, ou juntará a respectiva Nota Piscsl›N P, em seu nome.
17 ~ No caso de empate das Propostas:
17. l‹ Será assegurado, como criterio de desempate, preferencia de contratação para as Microempresas-
l\/lE's e Empresas de Pequeno Porte-EPPls, de acordo com o Art. 5° tio Decreto nf' 6.204, de
O5/O9/2007. Entende»se por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas pelas
mesmas sejam iguais ou superiores em ate 10% (dez por cento) á Proposta de menor valor (empate
ficto), destie que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP.
1'?.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder-
se»á da seguinte forma:
a) A lvlicrtrempresa-ME ou Empresa tle Pequeno Porte»EPP, mais bem classificada será comunicada
via contato telefônico ou e-mail eletronico pela Clomissão julgadora do certame sobre o empate, e
poderá apresentar Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas apos solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser
apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter
rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu represenrantt-¬: legal, devidamente identificado. O
não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação;
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alinea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior á
tie menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, ás demais ME e EPP, a apresentação de
nova Proposta, no prazo c na forma prevista na alinea “a” deste item.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato público
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma
das alíneas anteriores.
17.3» Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigencias deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP
participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o licitante
detentor da Proposta originalmente de menor valor.
l7.4~ Procedida it classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não
for o caso de utilização da preferencia do subitem anterior, o desempate far-se«á obrigatoriamente
atraves de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2° do Art. 3" da Lei nf' 8.555/93, em ato
público, para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em horário e local a serem
definidos pela Comissão Permanente tie Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da bota marcada,
sem que compareçam todos os convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausencias.
lfi- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão
contida no Art. 43, §É`:›°', da Lei Pederal nf* 5.556/93.
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l9› A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsável tecnico da mesma, em todas as folhas, dando ciencia que os mesmos assinam em
conjunto.
20- Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
puniçoes previstas na Cláusula - "DAS SANÇOES A.lÍJ1\/IlNISTR.ATl'VAS".

Parágrafo Unico: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Bonificação e
Despesas Indiretas ¬ EDI de forma detalhada, admitindO‹se na sua composição exclusivamente os
itens constantes em anexo ao Orçamento Eásico.

._ LOTE ÚNICO
__, - __. _ __.. ___... . _.........._... .
ITEM I DESCRIÇÃO nas OBRAS E fou SERVIÇOS DE ENGENHARIA CRÚNPGPM
AIII-_I¬-Ifl-| I Iil'II'I'I'I'I-I-I_I-H --_'I'- l

I CONTPATACAO DE OSRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA
PARA E>tECt_r'.¬AR A jREADEOUAÇAO pA__s_E_11E
.FUNCIONAL DEEEQBETARLA- DO
CONFORME CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE
ORCAMEN*'I“O, CRONOORAMA FÍSICO FINANCEIRO,
MEMORIAL DE CALCULO, COMPOSICAO DE E.D.I,
COMPOSICAO DE PRECOS UNITARIOS, COMPOSIÇÃO DE
ENCAROOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITrvO,
ESPECIFICACOES TECNICAS, RELATORIO FOTOORAFICO,
PROJETOS (PECAS ORAFICASI E ANOTAÇÃO DE ,
RESPuç;_:_I:¿IflSAsI1-IDADE TEC_r_v_t_g;,}_A_t-AIt*I', EM ANEI›tOH_ __ ç

ICC-NTRATACAO DE OBRAS E SERvICOS DE ENGENHARIA
PARA ENECLJTAR A REFORMA E EEAQEQUACÃO Dos
SETORES DE COME-EAS E CONTROLAQQRIA 1,.OCAL'IzADOS
L-j_Ç)__ EAÇO MUNIÇLBAL, CICJNFORME CADERNO DE
ENCÍIARGCIS, PL.Ai*~IILI-I.A5.i DE ORÇANIENTCI, CRUI×1C3GR_A_MA
FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL. DE CALCULO.
COMPOSICAO DE E.D.I. c:t_rMPOSICAO DE PRECOS
t_INITARIOS, COMPOSICAO DE ENCAROOS SOCIAIS,
MEMORLAL DESCRITIVO, ESPECIFICACOES TECNICAS.
RELATÓRIO FOTOORAFICO, PROJETOS (PECAS ORAPICAS) E
ANOTACAO DE RESPONsAEILIDA.DE TECNICA z ART, EM
¿.°>.1ii.ii2.i.U . _ .. _
CC-NTRATACAO DE OBRAS E SERVICOS DE ENCENHARIA
PARA ExECoTAR A REFORMA Eg 
ALMOEARIEAQQ CENTRAL DO  , CONFORME
CADERNO DE ENCAROOS, PI.ANII..HAS DE ORÇAMENTO,
CRONOCRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE
CALCULO. COMPOSICAO DE E.D.I, Ct.rMPOSICAO DE
PREÇOS IINITARIOS, COMPOSIÇAO DE ENCAROOS SOCIAIS.
MEMORIAL DF.SCRITIvo, ESPECIFICACOES TECNICAS,
RELATORIO POTOCRAFICO, PROJETOS (PECAS ORAFICAS) E
MAOTACAO DE RESPONSAEILIDADE TF.t:NICA - ART, EM
ANEISO

Ill-I lx -'In 'I'I-I_L'-'- Iíl
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D3. 90 DLAS
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vaias Oissst ITEM D1. as ___ c __ ___ I. ~ -- '
Valor Global ITEM D2: P.$ ___ ( ___ _ ,___ ___). _"
Valor Global ITEM O3: Rfii ______ ( ___ __ ___).
Valor Global de: Puff: ____ ( ___,_ __,__ _, _ ).
Prazo de Execução ITEM D1: _ ( __ ) dias.
Prazo de Execução ITEM O2: ___ ( ____,__ ) dias.
Prazo de Execução ITEM O3: ___ (______) dias.
Validade da Proposta: ___ ( ___ ) dias.
Uados Bancários:

Atenciosamente,

Carimbo e Assinatura tio Proponente

Carimbo e Assinatura do Responsável Tecnico

W
PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO 111 t

TP«00í¿ 2.021 - SEINPRA

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N”. .

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE si FAZEM
A PRETO-rirtm I×zrUN1ctPAL DE ,
ATRAVES DA SEORETARLA DE , E
DO OUTRO LADO A EMPRESA

PARA O PIM QUE A
SEOUIR SE DECLARA.

A Prefeitura Municipal de _________, atraves da Secretaria ___________________ pessoa juridica de
direito pulzzlico interno, com sede na ___ __ ___, Ceará, inscrito no CNP]/MP sob o
n° ______________________, neste ato representado pelO(a) Secretário(a), Sr(a).
_________ ___, pOrtador(a) do CPF n°. ___ __, e RC ni* ________ __ ___ ,
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___ _________,
com sede ________________, inscrita no CNP] __ ___________, CREA n°
_______________, representada neste ato por ___ _______________, portadOr(a) CPF
ne. _____ ____ e RO nf' _____ _______________, e por seu(s) 'respOnsável(is)
tecnico(s) Sr(s). __ ___, , portador da carteira profissional CREA ns
____ _______, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com O Edital
de Tomada tie Preços ni' _______________, em conformidade com O que preceitu.a a Lei
Federal ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores, sujeitando-se os
contratantes as suas normas e as cláusuI.as e condiçoes a seguir ajustadas.

PREAMEUI_Oz

Aos ___ (___ ) dias do mes de ___________ de _______, na setie tia Prefeitura Municipal de
Morada Nova, foi lavrado O presente Contrato, que, depois de lido e achado conforme, vai assinado.

CLÁUSULA 1' - DA PUNDAMENTAÇÃO LEOAL
disposiçoes contidas na Lei nf' E.Õ6I5, de 21 de junho de 1993, da Lei nf' 8.078, de 11/09/1990 -
Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n“ 6.204/OT, I..ei Complementar ns 125 de 14 de
dezembro de 2006, I...ei Complementar n° 147 de 0? de Agosto de 2014, Lei Pederal ns 155/2016, de
27 tie oI.1tI1bro de 2016, Decreto Federal n“ 9.412 de 18 de junho de 2018, Lei Pederal 12.440 de 07
tie julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposiçoes estabelecidas no presente contrato É

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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2.1+ Contratttção cle serviços cle engenharia para E “_ _.___¬ ___ , de
responssbilíclacíle tla SECRETARIA UE ______ _, ___ ,__ ______ __, oonformtr
Projetos, Planilhas de Orçaniento s Cronograma .Físico Financeiro, em Aneso.
2.2. A CONTRATADA se obriga ez-teout-ar, no regime de Execução Indireta, na modalidade de
Empreitada por menor Preço Global.

CLÁUSULA 3' z Essço
3.1. A PREFEITURA se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar o objeto do presente
Contrato o Valor Glolâal de R$ (íf __).
sujeito as incidências tributárias normais sujeito as ineideneias tributárias normais, e, em
eonformitlttde com o processo licitatório de TOMADA DE PREÇOÉ N.” , e,
distribuitlos da seguinte forma:

Ii ill m -í í lili- I E- lí

UI

D3

U2.

CRÚNÚGRAMA A
ITEM , DESCRIÇÃO DAS OBRAS E /ÚU SERVIÇOS DE ENGENI-IAIUA ExEcUÇÃ9 N I VALOR (RÍL I r

í_IOI*~1TRATAC,IÃO DE IÍJBRAS E SER\/IÇO53 DE E1*~IGET'~Ii-IARIA
PARA EXECLJTAR A E,E1i`Oí}, E ÊEADEQUAQQÂQ DA SELQE,

¬lONAL CRET O ES *,
C-Di¬~II*ORME CADEILNHD DE ENCARGOH. PLANILHAÍE DE
oRoamsm"o, ost;s~ioosAM.A ii-*lsico Fiwxtwoslsio,
Msrsosmt os CÁLCULO. f:.oMPosi‹:'_:Ão os s.o.1,
ooMPc;is1t;Ão os rss-:gos Ln-m¬ziE1os. coMt=os1c;;Ão os
Eutouxoos so‹:;1A1s, Msmosw, oEs‹:11rr1vo,
ss1=Ec:11=io.f›.t_:t':›Es Tsouiczf-ts, EELm¬t'.nuo EoToc_isAr1oo,
Pszoisros u==EÇ:As oràáricâsi E AuoTAoÃo os

úü IDTAS

sTssPoHsAsiL¡_oAoE Tsculgsa z ART, E1×_L1~i~«1 sito ___
ooNTs.A*1";-.ÇÃ=o os ossas E sssviços os ENGENHARIA
11% E:f;Ec1_iTAs A REEQEEIA E E,s¿oEg11¿¡ç¿1o Dos
ssrogfis QE com.ts E cotiilQ1.aoosu_A1,Qç¿L12Aogs
no Pago 1v¿1-1'to1g,‹3,,1,, eo1-1EoE1vis tmosauo os
snoasoos, 1=1_fu~»11Li-iss os oaçzwisuro. ‹or‹.oi«1t¡ioEa\4f\
risrczo iifinfomosiso, MEMOEIAI. os c;:ÁLoULo,
ooM1°os1i;:Ão os E.o.1, ct_¬›L»u1os1ÇÃo os Essoos
t_imrAE1os, t:os›1Pos1Ç,Ão DE Eriosaoos sotzmls,
Msmoiusi. ossoiurivo, EsPEo1F1t_:A‹;;C›Es Tí=..t:1~uoAs,

› rtELAroa1o roTooE.ftr=too, rsojsros (I-¬E‹;:As o1Lfu=1oAs) E
A1-1o"rAÇÁo os EESEUNSAEILIDADE TEco1t:A z ART, EM
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CLÁUSULA 4» - oos Tatauros

4.`l. Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidi.r sobre este Contrato ou sobre os servicos
contratados, correrao por conta ei-tclusiva da CONTRATADA e deverao ser pagos nas ápocas devidas.

Parágrafo Único - No caso de criacao de novos tributos ou alteração nas alic|uotas de tributos
existentes, os precos sobre os quais incidirem esses tributos será revisto a partir da epoca em que
ocorrer a alteracao da legislacao tributária, -aumentando«se ou rcdusindose aqueles precos da maneira
apropriada.

CLÁUSULA s= _ oo REAJUSTAMEWC os Pascoa
5.1 - Os precos sao fotos e irreajustáveis pelo periodo de 12 (dose) meses da apresentacao da proposta
comercial. Apos os 12 (dose) meses os precos contratuais serao reajustados, tomando»se por base a
data da apresentacao da proposta, pela variacáo do Índice Nacional da Construcao Civil - INCC -
COLUNA 35, constante da revista "CON]UNTURA ECONOMlCA", editada pela Fundacao
Oetolio Vargas.
5.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula:

Í-Í
Í IU yontle

=~ Valor do reajuste procurado;
= Valor contratual dos servicos a serem reajustados;
'=* Índice inicial-correspond.ente ao más da entrega da proposta;
== Índice final-correspendente ao mes de aniversário anual da proposta.""š"<FU

5.3- A aplicacao do reajuste se fará a partir do 13° mes apos a data-limite da apresentacao da proposta
de precos, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicacao da formula acima) se manterá
fi:-to por 12 (dose) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses.
5.4- A data base de referencia da proposta de precos será a data de apresentacao da proposta de
precos, E os possiveis reajustes, calculados E partir desta.

CLÁUSULA s= » oA EoaMA os EACAMENTC
6.1» O pagamento do preco contratual deverá guardar estreita relacao com a execucao dos servico*
contratados e apresentacao de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da
licitacao em especial no Cronograma l'iisico›«Financeiro.
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6.2» Os pagamentos dos servicos serao feitos conforrne medicao da Ordem de Servico emitida pela
gerência de Obras da PMMN, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no Pais, atravês de
ordem bancária em parcelas compativeis com o Cronograma I-"`isico»Financeiro, contra a efetiva
execucao dos servicos e apresentacao de seus efeitos, tudo previatnente atestado pelo setor competente
da CONTRATANTE, mediante apresentacao dos seguintes documentos:
l » Notas Fiscais de Servicos/ldatura;
ll » Copias das Cuias da Previdência Social»CI“S e de Recolhimento do Fundo de Oarantia por
Tempo de Servico»FC1T5, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida;
lll » Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, ECTS,
conforme dispoc o Art. 29, lll, da l..ci n" 8.666/93 e o Tribunal de Contas da Uniao (Decisao
705/94»Plenario);
IV » Outros documentos relativos a prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas
pela CONTRATADA, nas hipoteses em que a Administracao houver por necessário ou conveniente
exigi»los.
6.3» A CONTRATADA podera apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobranca será examinada pela CONTRATANTE
durante, no máximo, IO (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e
certificara a efetiva execucao dos servicos indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos.
Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em atê 20 (vinte) dias contados do vencimento do
prazo de exame da fatura, sem nenhum acrêscimo ou agregado financeiro. Havendo correcao a fazer,
caso o pagamento efetuado a partir do 15° (décimo quinto) dia apos o vencimento, a fatura
retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
6.4» Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidacao
qualquer obrigacao financeira que lhe caiba, sem prejuizo do que a referida obrigacáo pendente
poderá ser descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagandoee entao, apenas o
saldo, se houver.
6.5» Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuicoes sobre os pagamentos efetuados,
utilizando»se as alíquotas previstas para cada tipo de servico, conforme legislacao.
6.6» l-lavendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito á percepcao de juros á taxa de l%
(um por cento) ao mês, calculado pro»rata dia. Nao haverá atualizacao monetária em decorrência de
atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano.
6.7» Caso a execucao dos servicos se estenda por mais de um ano, os precos da proposta vencedora
poderao ser reajustados segundo indice que reflita o incremento de custos setoriais da
CONTRATADA, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de
preco.
6.8» A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade
profissional competente da regiao onde estarao sendo executados as obras e servicos, comprovando o
registro do Czontrato naquele Conscllio.
6.9» Todos os pagamentos devidos á CONTRATADA considerar»se»ao feitos, de pleno direito,
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta. Corrente, mantida pela CONTRATADA
junto ao Banco/Agência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e corno
instrumento de quitacao, os recibos dos depositos ou transferências bancárias.
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6.10» A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nao
transferem a Administracao Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularizacao e o uso das obras e edificacoes, inclusive perante o
Registro de Imoveis, conforme prescreve o Art.71., §1'=`* da Lei nf' 8.666/93, o entendimento do STP
consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado á verificacao
caso a caso.
6.11» O Contrato podera ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa,
quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigacoes trabalhistas previstas em lei, inclusive
aquelas atinentes a seguranca e saúde do trabalho.
6.12» Servicos Extras:
a) Os servicos extras por ventura existentes serao pagos na proporcao que forem sendo executados,
cujos precos unitários serao iguais aos precos da proposta da empresa vencedora;
b) Caso haja servicos extras, nao previstos na proposta vencedora, estes serao fixaclos mediante
acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, §1°, da Lei nt* 8.666/93.

CLÁUSULA 7:- ooTAÇAo oaÇArvrEr~trÁarA E ascuasos
7.1. As despesas decorrentes do contrato correrao por conta da dotacao orçamentária n"`:
______ _____ _ - _____í________,____; Elemento de Despesa: _ ,H -

“_ _ __,,_ __ ; sub elemento de despesa: ___, _, , com recursos
_____ ,¬__ , consignado no orcatncnto lvlunicipal de 20___.

CLÁUSULA S= _ oAs Msorcoss
8.1 » Para obtencao do valor de cada medicao deverao ser observadas as especificações e critêrios
constantes no PROJETO BASICO, parte integrante deste edital.
8.2 » As medicoes mensais serao efetuadas no 15° (decimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira e
a oltima medicao que dependem das datas de Ordem de Servico e encerramento do contrato,
respectivamente. Os servicos contratados e executados deverao ser aprovados pela Fiscalizacao da
Prefeitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de E-rrgenhari.a, atraves de medicoes
parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos:
l » Na apresentacao da rnedicao mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medicao, a
respectiva memoria de cálculo dos servicos executados e medidos, balance parcial de materiais, planta.
iluminada contendo os trechos executados no periodo e o acumulado, relatorio com fotografias das
partes executadas mostrando o progresso em relacao ao mês anterior, copias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa tecnica caso nao seja cumprido os cronogramas fisico e
financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprograrnarlos de acordo com as normas da
Prefeitura lvlunicipal de l\/lotada Nova; quando se tratar de servicos de obras lineares: rede de
distribuicao, adutoras, rede coletora, emissários de recalq_ue, coletor tronco e em obras localizadas
como ligacoes prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medicao o respectivo cadastro do
mês anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de nao ser encaminhada
a medicao do mês corrente.
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II Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no
cronograma fisico do Czotitrato para o periodo de UI (um) mês.
III Os serviços não eaecutados no mes serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante
justificativa tecnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova. Caso a
justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item "DAS SANCOES
AIDMIIHIISTRATIVASII deste contrato.
8.3 - A empresa contratada devera apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matricula CI-E`.l
da obra concluída.
8.4 - A medição final serã efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:

I Oficio da gereticia de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisorio de Obras « TRPO;
II Boletim de medição;
III Memoria de calculo;
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo
gerente da area, e responsavel tecnico da contratada;
V Termo de encerrarnento do diario de obras, assinado pelo: tecnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente
da area e responsavel tecnico da contratada;
VI Termo de Recebimento Provisorio de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da area,
responsavel tecnico da contratarla e diretoria de engenharia;
VII Copia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída.
8.5 - Não serão considerados nas medicoes quaisquer serviços executados, que não discriminados na
Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso deste Contrato.

c1.ÁUsut.A s=~ z nas oaatoaçoss
9.1 O CONTRATADO obrigaer::

a) A CONTRATADA estara obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
ctindiçoes a seguir estabelecidas:
b) Executar a obra atraves de pessoas idoneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funçoes, podendo a Prefeitura Municipal de
Morada Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela COl*~llTR.A“l"ANTE;
e) Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausencia ou
omissão da I7*`ISCAI..IZACÃO, indeniaando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na e:-recução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatãrios seus. A responsabilidade se estcnderã ã danos causados a
terceiros, devendo a CONTIUYTADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel

If.'|'I'‹ fi.`r

observãncia das normas emanadas das autoridades competentes e das disposiçoes legais vigentes; W
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATAIUA não devera, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento previo
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por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçoes especificadas
no pariigrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuiçoes previdenciãrias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qua.Iquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Morada Nova por eventuais autuaçoes administrativas e/ou judiciais uma vea que a inadimplência
da CONTRATADA, com referencia as suas obrigaçoes, não se transfere ã Prefeitura Municipal de
Morada Nova;
h) Dispoiiibiliaar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
i) Responder, pecuniariarnente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados ã União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;
I) Responsabiliaar-se pela adoção das medidas necessarias a proteção ambiental e as precauçoes para
evitar a ocorrência de danos ao ineio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n“ 9.605, publicada no D.O.U. de 13/O2/98;
ni) Responsabiliaarfse perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;
n) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitaçã.o e qualificação exigidas na licitação;
o) Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acrescimo e supressoes ate os limites fixados no art.
55, da Lei n° 5.666/93 e suas alterações posteriores.
p) Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto Ê-1
CONTRATANTE, ate 30 (trinta) dias apos a assinatura tio mesmo;
q) Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionarios, bem como aos
subcontratados e aelar pela segurança da comunidade.
r) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o
andamento dos serviços e os fatos relativos a execução das obras. Os registros feitos receberão o visto
da CONTRATADA e da FISCALIZACAO da Prefeitura Municipal de Morada Nova. As vias deverão
ser semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura
Municipal de Morada Nova e tia Contratada, ficando na sala tecnica do ca.nteiro de obras a 3* Via
pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as alteraçoes do
contrato devem estar inseridas no livro de ocorrencia na data de sua ocorrencia anexando os registros
no pedido.
s) Prestar os serviços de acordo com a PLANILHA DE ORÇAMENTO BASICO E
QUANTITATIVO, partes integrantes do edital;
t) Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado; :
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u) Responsabilizanse pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matêriafprima ou componente individualmente considerado, mesmo que
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
v) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1” medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições
e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção - PCMAT, no Programa de Controle
Medico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o
processo de pagamento;
x) Registrar o Contrato decorrente desta lici.tação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Tecnica" correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar o processo de
pagamento;
z) Registrar o Contrato decorrente desta l.icitação junto ao INSS, e apresentar a matricula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, sob pena, de retardar o processo de pagamento;
vv) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Connato, de forma convencional e em meio digital.

9.2. A CONTRATANTE obriga-se:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
qu.alitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia,
mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis;
b) Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
c) Efetuar o pagamento á CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condiçoes pactuados neste edital;
d) Comunicar prontamente ã CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento
de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no
Orçamento Básico;
e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
f) Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
g) Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
li) Aplicar á CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, apos o
procedimento administrativo, garantidos o direito ã previa e ampla defesa e ao contraditorio;
i) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

ctztusuta 1o=~.nAs smvçoss E otraações Aoivmvisraarivas
10.1. As penalidades Administrativas a.plicáveis á CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas
nos artigos BI, RT. 88 e seus parágrafos, todos da Lei n" . 8.666/93, senão vejamos:
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Art. BI. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando«o as
penalidades legalmente estabelecidas.
Art. 8'?. Pela inexecuç.ão total ou parcial do contrato a
Administração podera, garantida a previa defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções:
I - advertência;
Il - multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou no
contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento tie contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Publica enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaç.ão
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
§ 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
alem da perda desta, responderá o contratado pela. sua diferença,
que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
Ê 2° As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente corri a do inciso Il, facultada a defesa previa
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.
§ 3" A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo ê de
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretario Estadual
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de IO (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua
aplicação. (Vide art. 109 inciso III).
Art. 88. As sanções previstas nos incisos Ill e IV do artigo anterior
poderão também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I z tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II z tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
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_lll - demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a
Adrninistração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato sera calculada
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do orgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e tres decimos por cento), por dia de atraso ate o limite correspondente a 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco decimos por cento), por dia tie atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, ate o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindira o Contrato
correspondente, aplicando-se a CONTRATADA as demais sanções previstas na l..ei ni' 8.666/93.
10,3.. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CONTRATADA:
a) Prestar informaçoes in.exatas ou obst.aculizar o acesso a fiscalização da CONTRATANTE, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender as determinações da fiscalização da CONTRATAl\lTE;
c) Comete.r qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos orgãos competentes em razão da infração cometida.
10.4- Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
CONTRATADA:
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto basico, normas e tecnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessarias, as suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar~se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independenternente tia
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligencia, impericia, dolo ou
ma fe, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação tia
CONTRATADA em reparar os danos causados.
10.5- A aplicação da penalidade tie adve.rteneia nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuizo ao Municipio de Morada. Nova/Ce, independentemente da aplicação tie multa
moratoria ou de inexecuçã.o contratual, e do dever tie ressarcir o prejuizo;
b) Execução insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da CONTRATANTE, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão
ternporãria e declaração de inidoneidade.
10.6 «Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Municipio de Moradas Nova/Ce pode ser
aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento
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licitatório ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de
Morada Nova/CE nos seguintes prazos e situações:
b.l) Por Oo (seis) meses nos seguintes casos:
b.l.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualrnente e na licitação que tenha
acarretado prejuizos significativos para o Municipio de Morada Nova/CE;
I-3.1.2) Execução insatisfatoria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.
b.2) Por 01 (um) ano:
b.2.l) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA.:
b.3. I) Não concluir os serviços contratados;
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Básico, Especificações Tecnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pela CONTRATANTE;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que ac.arretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração tio processo licitatorio;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
l_¬r.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE, er¬n virtude de atos ilicitos praticados;
b.3.tÍ›) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informações
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência
previa da CONTRATANTE.
10.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública:
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsavel pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a má-fe, ação
rnaliciosa e premeditada ern prejuizo do Municipio de Morada Nova/CE, evidencia de atuação com
interesses escusos ou reincidencia de faltas que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os
prejuizos e decorrido o prazo tie 0.5 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública sera
aplicada a CONTRATADA nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por rneios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
cl) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morad'
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticaclos;
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c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informaçoes de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão tie execução deste Contrato, sem
consentimento previo da CONTRATANTE, em caso de reincidência;
c.5) apresentar a CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
c.o) praticar fato capitulado como crime pela Lei n° 8.666/93.
d) Intiependentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado esta sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d. 1) civilmente, nos termos do Codigo Civil;
d..1) perante os orgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forrna da legislação pertinente.
10.8- Nenhum pagamento sera feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
10.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa previa da
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da tieclaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa e de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3° tio Art. 87 da
l..ci ni* 8.666/93.
10.10- As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm carater compensatorio e assim,
o seu pagamento não eximira a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.
10.11- As sanções previstas neste instrumento potlerão ser relevadas na hipotese de casc:. fortuito e
força maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o orgão solicitante da
licitação. 10.12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no
Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

cLÁUsu1.A 11» . c.Asos os ssscrsao
11.1.- O Contrato a ser celebrado podera ser rescindido:
I- Adminisrrativamente, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
b) Crrmprimcnto irregular de clausulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de
prazos;
c) I.entitião no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustificado no inicio das obras, serviços ou fornecimentos;
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação a
CONTRATANTE;
t) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratatio a outrem,
cessão ou transferencia total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante
contratado, não atirnitido previamente pela CONTRATANTE;
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g) Desatentiimento determinações regulares tias autoridades designadas para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a dt: seus superiores;
11) Cometimento reíterado de faltas na execução do objeto contratado;
1) Decreração tie falência ou a instauração de insolvencia civil em condições que, a juizo
CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços;
f) Dissolução da sociedade CONTRATADA;
lt) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a ju
tia CONTRATANTE, prejutiique a execução do Contrato;
l) Razões de interesse do serviço público de alta relevancia e amplo conhecimento, justificada
determinada pela CONTRATANTE e exa radas no processo administrativo referente ao Contrato;
m) Srrpressão de obras e/ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato alem

9-1-.I OG

da

izo
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limite imposto ao contratado;
n) Euspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação tia ordem interna
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevis
desmobilizaçoes. E assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento tias obrigações assumidas, ate que 20 seja normalizatla a situação;
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos tlevidos pela CONTRATANTE, em razão
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento tie suas obrigações, ate que seja normalizada a situação;
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de area ou local para execução dos serviços, nos prazos
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações, ate que seja normalizada a situação;
q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo
execução do Contrato.
r) Deseumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis.
II - Am igavelmente pelas partes.
III - ]udicialmente.
11.2- A rescisão administrativa ou amigável tievera ser precetiitla de autorização escrita
fundamentada. da autoridade competente.
11.3- No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, prevista
nas lt-:tras “l”, "tn", "n", "o", "p" e “q", do inciso 1 sem que haja culpa do licita.nte contratado, este sera
ressarcído tios prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo aintia tiireito a:
I - Devolução da garantia prestada;
II - Pagamento devido pela execução do Contrato ate a data tia rescisão;
Ill - Pagamento do custo de desrnolfiilização.
11.4- A rescisão administrativa elencatias nas alíneas “a", "b", "c", “d", "e", “f", "g“, “li” “i", "j", "lt" “I”
e "q", podera acarretar as seguintes consequencias, aplicaveis segundo a oconencía que a justificar,

1 20
Ou

do
1115

da

da

E

sem prejuizos das sanções previstas:
I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proprio
da CONTRATANTE;
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il « ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos,
material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário á sua continuidade, a serem
devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei
nf* 8.666/93 e suas alteraçoes;
lll « execução de garantia contranual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRATANTE dos valores
das multas e indeniaaçoes a cla devidas;
IV z retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuizos causados a
CONTRATANTE. 11.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e li do parágrafo anterior
fica a criterio da C_I(')NTR.ATAl*JTE, que poderá dar continuidade as obras e/ou serviços por eitecução
direta ou indireta. 11.6- O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CC1N"`l`RATANTE,
se a CCJNTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e/ou serviços
contratados, sem previa e ci-:pressa autorização da CONTRATANTE.
11.7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto
no Art. 393 do Codigo Civil Brasileiro.
11.8» Cs casos de resc.isão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contrad.itorio e a arnpla defesa.

CLÁUSULA 12. H - na vioancta no corrraaro
12.1. C) presente Contrato terá vigencia até ____________________, a partir da data de sua
assinatura, com prazo de er-tecução de , _ ( __, ) dias, podendo prorrogado
mediante aditivo contratual, havendo interesse da administração, disposto no art. 57 e incisos da Lei
8.666/93, c suas alteraçoes posteriores.
12.2 - Os pedidos dc prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatorio
citcunstanciado e do novo cronograma fisico e fisico-financeiro adaptado as novas condições
propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados c julgados pela
fiscalização e Gerência de obras da Prefeitura Municipal de Morada Nova.
12.3» Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos á Gerência de Claras da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, até 30 (trinta) dias antes da data do termino do prazo contratual.
12.4 ~ Cs atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, não serão
considerados como inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da

'II -CI1-:

obra.

otáusuta isa - nas sunconrrorraçoas nos saaviços
13.1 » A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra c
solidária perante a Contratante.
13.2» As subcontrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
13.3» A Proponente vencedora da licitação, apos a assinatura do contrato, podera subcontratar, ate o
limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens
do cronograma de execução;
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13.4- Não podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licittitofio 'e que
tenha si.do considerada inabilitado.
13.5- A empresa subcontratada deverá apresentar patrimonio liquido igual a um terço do exigido da
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
13.5.1 ‹ Relação das obras a serem subcontratadas.
135.2 -Demonstração da capacidade tecnica operacional no minimo igual a 50% (cinqüenta por
cento) das obras a serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir, em seu quadro
funcional, profissional qualificado, nos termos da lei., para gerir as obras que lhe forem
subempreitadas.
1.3.5.3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.
l3.5.4‹A Contratada deverá solicitar formalmente ã Prefeitura Municipal de Morada Nova os
pedidos de subconn-atação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os
documentos exigidos nesta cláusula.
1.3.5.5- Qualquer subcontratação somente será possivel com a anue-ncia previa da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização
expressa da Prefeitura Municipal de Morada Nova.
13.5.51 ~ Da solicitação prevista no item 13.1, constará expressamente que a empresa contratada e a
única responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
13.5.6«O contrato firmado entre a Contratada e a Suhcontratada será apresentado ã Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que poderá objetar relativamente as cláusulas que possam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabi.lidades e encargos de qualquer natureza.
13.5.? «Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsavel
por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturarnento em seu exclusivo norne, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
13.58- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante tie recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Tecnica - ART no CREA, conforme condiçoes estabelecidas para a empresa
Contratada.
135.9 - Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com
os subcontratados.
13.5.10 - A CONTRATANTE reservaee o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes
tecnicas ou administrativas.

CLÁUSULA 14* - DO RECE131l\/[ENTO DA OBRA E/OU SERVTÇO DE ENGENHARIA

14.l~ O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão tecnica, constituída pelo Setor de
engenharia de Morada Nova, para este fim.
14-.Z - O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão tecnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de observação, ou

PaEE¡=E|'ruFta mumcleat os Monson Nova
Av. manoet casrao. Ns. rzs - esttrao - moaaoa Nova - canas- ces szasanen

cus.: ar.rsz.s4amna1-ea - cos es.sze.1?1~4. E-malt: Iicitacaom n@outIooI¬:.cora . br. Fone (ss) s4zz.1 asi



_* ¬ ',l. ---¬"¬-`

"JF J*-1 F' Os
-if-E .f .

.ff q E-' ¡||

.F
11,1.

1
If- 1

«:"`_'' “--.
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ¬~.__¬ .¡¡ . - I=_ _.._ . ¡'rtp. . . ,_

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contraniais, observado o disposttfrfolfirt. 69
da Lei re' 3.6615/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.
c) A contratada, a partir do Termo tie Recebimento Provi.sorio de Obra citado no item "a" deste
subitem, deverá colocar em teste de operação totlas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidade por um periodo minimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate
nenhum problema operacional e/ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo da obra,
através de comissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova.
14.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistencia de qualquer pendencia no contrato.
14.4 - Somente serão emitidos atestados tecnicos tie obra apos a emissão do Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo -- TRDO e apos os testes de operação de todas as unidades construídas, caso
não se constata nenhum problema operacional e/ou construtivo.

CLÁUSULA 15» ._ na riscatrzação no ooarrrurro
15.1 a A FISCALIZACAO tia execução das obras e/ou serviços serã feita pela CONTRATANTE,
atraves tie seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente
os detalhes executivos, as especificaçot:s, os prazos, as condiçoes do Edital, a PROPOSTA DE
PREÇOS e as disposiçoes do Contrato.
15.2- Pica reservado á PISCALIZAÇAO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro tie Obras,
todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos
Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais
que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ou serviços em questão
e seus complernentos, ouvida a autoridade tio orgão.
15.3» Compete, ainda, especificamente á PlSCA1_.1ZA.CAO:
a) Rejeitar todo c qualquer material de ma qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a
sua retiratia da obra;
b) Exigir a substituição de tecnico, mestre ou operário que não responda tecnica e disciplinarmente as
necessidades da obra, sem prejuizo do cumprimento dos prazos e condiçoes contratuais;
c) Decidir quanto á aceitação de material “similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de
força maior;
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital;
e) lntlicar á CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao inicio das obras, dentro do prazo
de O5 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução tie Serviços;
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;
g) Expedir, por escrito, as deterrni.naçoes e comunicaçoes dirigidas ã CONTRATADA;
h) Autorizar as providencias necessárias junto a terceiros;
i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as mediçoes de obras e/ou serviços executados.
j) Transmitir, por escrito, a.s instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura
venham a ser feita, bem como alteraçoes de prazos e de cronogramas;
lt) Dar a CONTRATANTE imediata ciencia dos fatos que possam levar ã aplicação de penalidades
contra a CONTRATADA ou mesmo 'E1 rescisão do Contrato;
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l) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrencia ou circunstãncia que acarretar dificuldades
no tiesenvolvimento das obras e/ou serviços em relação a terceiros.
m)Examinar os livros e registros.
15.4- A substituição de qualquer integrante da equipe tecnica da CONTRATADA, durante a
execução das obras e serviços, dependerá da aquiesceneia da FISCALIZACAO quanto ao substituto
apresentado.
15.5- Com relação ao “Diario de Ocorrência", compete ã FISCALIZACAO:
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotaçoes feitas pelo licitante contratado;
b) Re.gistrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificaçoes,
os prazos e cronogramas;
e) Fazer obsei-vaçoes cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diário;
d) Dar solução as consultas fe.itas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
e) Registrar as restriçoes que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao
procedimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
f) Determinar as providencias cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações; g)
Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessario.

PARAGRAFO ÚNICO: A FISCAI..1ZACAO efetivará no local da Obra, por profissional
previamente apresentado pela PREFEITURA, que comunicará suas atribuiçoes.

Imtt-

ctausuta to - atraaaçoss oo cotrraaro
16.1 - Alteraçoes do Contrato original que venham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato
durante sua vigencia, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
1 - unilateralmente pela CONTRATANTE:
a. Querido, por sua iniciativa, houver modificaçoes tios detalhes executivos ou das especificaçoes, para
melhor adequação tecnica do objeto;
b. Quando necessaria á modificação do valor contratual em decorrencia de acrescimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto ate os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, tio
valor inicial do Contrato ou instrumento equivalente.
ll - por acordo entre as partes:
a. Quando houver a substituição de garantia de t-¬:xecução, por deliberação conjunta das partes;
b. Quando necessária á modificação do regime de execução, em fase de verificação tecnica de
inaplicabilidade dos termos tio Contrato original;
c. Quando necessária á motiificação da forma de pagamento, por imposição de circunstãncia
superveniente, mantido o valor inicial atualizatio, veclada ã antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto.
16.2- Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão
fixados mediante acordo entre as -partes, respeitando os limites estabelecidos na letra “b", do inciso 1.
15.3- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA ja houver
adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser
pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente
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corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão,
desde que regularmente comprovados.
16.4- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou exti.ntos apos a data de apresentação
da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na
revisão tiesses, para mais ou para menos, conforme o caso.
16.5- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilibrio Economico-Financeiro inicial.
16.6- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acrescimos ou
supr ¬ que se fizeram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei n“ 5.666/93, dotb or. ou Ç-4 F?- -'ir

valor inicial do Contrato.
l6.?- Duran te todo o periodo de execução tio Contrato sera exercida estrita observãncia ao equilibrio
dos preços fixados no neste Contrato em relação ã vantagem originalmente ofertada pela empresa
vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acrescimo de itens com
preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços
depreciados viole princípios administrativos.

ctausuta 17=. - na estamos s na coaausção
1?.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se atimiticla subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contraru al. Para os propositos deste item, definem-se
as seguintes praticas:
a) “prática corrupta“: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo tle influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) “prática fraudulenta“: a falsificação ou omissão tios fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada.“: esquematizar ou estabelecer um acordo entre tiuas ou mais licitantes, com ou

o conhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitatior, visando estabelecer preços em
eis artificiais e não-competitivos;
pratica coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou

sua propriedatie, visa ndo influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução

tn FJ-3

I""!"-!' IIIlI_IÚ-.í "l~:.-.||l"'-1-nl-n.

:S

do contrato.
el* “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declaraçoes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo tie impedir materialmente a
apuração de alegaçoes de prática prevista neste subitem;
(1) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do tiireito de o organismo financeiro
multilateral promover' inspeção.
11'.2. Na hipotese tie financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multi.lat.eral,
med.iante adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre urna empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
17.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora corno condição para a
contratação, devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a. ser fínanciatio, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro rnultilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação
e ã execução do contrato.
17.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sançoes administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou tia pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução tio contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

ctzàusutzt isa- ooívrrcitro s sono
18.1. Fica eleito o foro da Comarca tie MORADA NOVA, para dirimir quaisquer dúvidas de
execução deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução ad rnínístrativa.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçoes estabelecidas
nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposiçoes legais ein vigor.

Morada Nova - Ce, ____ de ________ de 20___.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1
C.P.F. NP ___ _ _,

2. II. 'lí' ITF? IIZÍ -Éfí í_f¶_ À'

C P F N “
' T I ` _* l1IÉI'\ III? :I_I- lí_fl gl.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.” ______________________

A empresa ____ , , _ ,___, inscrita no CNP] nf* ________.. ,. - .
com sede __________________. declara, sob as penas da lei. que
atenderá as exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica,
qualificação tecnica e economico-financeira, e que está regular perante a
Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

_ , de _ _ de 20___

(assinatura, nome e nurnero da identidade do declarante)

el

i _ _ _ ____

EsTAoo oo CEARÁ 1 f «

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO V

DECLARAÇAO DE FATOS SUPERVENIENTES

TOMADA DE PREÇOS NP _______________________

A empresa ___________________, inscrita no CN P] n”.
_______, __ __, com sede ________________________________, declara, sob as
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos irnpeditivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

________ , _______, de ________________ de 20_.

(assinatura, nome e nútnero da identidtlde do declarante)

*als
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
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ANERo\n

DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO 1Nc1so roonu Do ARTIGO rf» DA OE

TOMADA DE PREÇOS Nr __________________________

DECLARAÇÃO

.A empresa , CNP] n°.
com sede _ declara, em atendimento ao
previsto no edital de Tomada de Preços n.° _ _ _ sob as
penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município
de Morada Nova, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso
XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de ló (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

_ __ , _....., CIE _____.. ..¬._____ de 1Ú_

¡_¡__,. _ ¡¡._..í;iíí.|_¡._1 |-rr|=ríííi1i|-A-I-N-ll-11-lí

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

OFIS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendia, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, devera declarar essa condição.

PREEFEITUFIÀ MUNICIPAL DE MORADA NOVA
N" TEE CENTRO MORADA NOVA - CEARA CEF' 529413 DDI]av. Manoel. easrao. . - - - .
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ANEXO VII

lr .PII

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇAO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS Nr ______ ______

A empresa __________________, CNP] 11.” ______________________,
com sede _____________________________, Declaro (amos) para todos
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de ____________, que estou (amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar u° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147, de O7 de Agosto de 2014, Lei Complementar n°
.l.55/2016, de 27 de outubro de 2016.

_________ _____, ___ de ,_________ de Z0__

íí__¿¡-¡-.¡.¡..¡¬_ ¡_¡__ H _¡,¡_-,¡.¡¡.¡_-íííí;í_¡.|.|| H---|~_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N". TEE - OENTRO - MORADA NOVA - CEARA- OEP E291-I-D.DDD
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ANEXO VIII ("')

DECLARAÇÃO DE 1NE7zosTENc1A DE viucuro EMPREOATÍOIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

TOMADA DE PREÇOS N° __________

Eu, ______ H , ________ H , portador(a) do RG nf*
___ _______ e CPF nf* ____,, , residente e
domiciIiado(a) ã ________________, ocupante do cargo de
_____ ___ _ ,____, da empresa __________ , , inscrita com
o CNP] nf* ____________ _ , _ ____, com sede a
___ ,_ _ _ ______________, declaro para os devidos fins que não tenho

` nenhum vinculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura
Municipal de Morada Nova.

, , de ___ de 20__

,_ ¡ “_.¡¡¬,¡ _ _¡_¿_- ¡zí.¡.} H - -i'¢'_-_.¡ííííMí

I I -1(Assinatura, nome e Nútnero da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração sera para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. QR
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO Do(s) LoCAL(1s) DE
EXECUÇÃO Dos SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA

TOMADA DE PREÇOS NE ____________________

Eu, _______________________________, pOrtador(a) do RG n°
__________________ e Carteira Profissional CREA ni*
____________________, engenheiro, responsavel tecnico da empresa
______________________________, inscrita com O CNP] nf*
_______________________, com sede a ___________________________,
declaro para os devidos fins que tenho conhecimentos de todos os locais de
esrecucão dos servigos ezou obras de engenharia, assumindo assim a
responsabilidade para O acompanhamento tecnico por parte da empresa
supracitada do objeto a ser executado referente ao Processo de Licitação nf*
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CARIMEO E ASSINATURA DO DECIARANTE
CREA Nf'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS OBRAS

TOMADA DE PREÇOS N‹=~ _______ __ _ __

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no
Edital, e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente
materiais e equipamentos devidamente homologados e os respectivos
fabricantes cadastrados e qualificados na Prefeitura Municipal de Morada
Nova e seguir criteriosamente PROJETO BÁSICO, caso venhamos a vencer
a referida licitação.
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- (Assinatura, nome e Numero da Carreira de Identidade do Declarante)
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